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SÚMULA. Concede férias a servidores municipais e dá 
outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de 
Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Ficam concedidas férias a servidores municipais, 
conforme abaixo relacionados: 

Matricula Nome Cargo Data lnic. Data Fim Dias 

23867-8/1 Leomar Antonio Rotta Contador 19/08/2021 28/08/2021 10 

2345-0/2 Cleuza de Araujo Costa Agente Administrativo 09/09/2021 23/09/2021 15 

1128-211 Miguel de Souza Pedreiro 13/09/2021 1211012021 30 

Art. 2°. Este Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, em 10 de setembro de 2021 

Gerso F nci co u so 
Prefeito 
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